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DEGL/iim EIÍTIDADE DE UTILIDADE PTÍBLIGA,

ârtlgo 12 _ Fica declarado de utilidade publica o
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Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJSTO DE LEI ES (§3$y39

JüSTIFICáTIVâ

O SINDICATO DOS TRABALHADORIIB RUMIS DE CACHOEIRO DE

ITAPEMRIM foi fundado em 05 de fevereiro de 1972» recebendo

sua Carta Sindical 03 de setembro de 1973»

Sediado à rua Samuel Levy, 316, com base territorial

sobre todo o Município, o SINDICATO e o órgão representativo

dos trabalhadores no campo; assalariados na lavoura, na pecuá

ria e similares e na produção extrativa rural, assim como dos

autônomos, parceiros e pequenos proprietários.

Durante os seus 17 anos de existência,- o SINDICATO

DOS trabalhadores rurais de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM vem cumprjn

do fiel e brilhantemente a sua missão, merecendo dos poderes

públicos municipais o reconhecimento como entidade de utilida

de pública para fazer juz aos direitos previstos em Lei,

ALMlR-iJFORTE

Vereador - PCdoB



íí. f.0,

:gSAm wmmA(^Q so sbidimo ms mABAMADCEis ríhms do mdiiicipio m

á@s ^as do mSs da f©¥©r©ir© do eno 1972 Oail íimrsoantos a sotento ©
m 13 (troaô) lioras^ m üiâXio do Sindloato ãoB FaxT©¥Í@jd.os^ m Mu»

;ziielplo âQ CaàhOQÍTo ão Itsipmãxim^ E3taâ& ãú Espirito Santo^ romilrm»!»©

..da üwa wntaâa oom o üto aspocdâl do fimdgir o Sindicato M t^^^ábslhado»

S0S Htsraiât; nos termos da lagislaçã® o instruções m vigor m pmBom fisl
yósa cujos nomesI idade» estado dvü a oâ.tógori& prõfloicmis c@ns'tsn da «
^:3?@lação nominâl» em ns 702 (sotecoistos a dois)» todos residant^s nist©
-nicd^pio» foi aclamada como Diretor •dos 3?j?al>©aiios o Sr« 2EUH0 FICEIO» s^®

;.,©ísi«rldsu para .s©crotaria-l©3 e la¥3?ss3? a presont® Ats a misi ROt^üE DE «
■^(Wãf üúmdOf osBim coastituida a aosa*. A seguir © Diretor dos Tratellios
..■msnê&u proceder a Isitura» ®rti^ por artigo do modelo ©ficial dos^ Estatutos
:-'dô Sindicato.' Suteitid© ©s Batatutôs à wtaçlo» foram aprovados por, UMiini-
■■âaâ©». O Dirotor dos Trábállios do^eren mt^ ser ascsssiri© ©loger o^gntos
:d©, cargos Sódlaiã estalíeloeldos pelos Estatatosi'©- gmpmãm ©s traboltoa »
■por.triata Ednutes para as mcessírias providencias•■ B®Ínioigd©Ê os tráta»

procedida a ©leiga© verifieôU-a®. © seguint® resultado per votação sia»
DIEETCEIAg Presideates-mOT müílCIQGO.AL!E(Í - S«er®tsri©s«rai

r-lkgíÜIO DJUMGO »■ 2©s©ur©ir@8- HMJIIO MAOAlJín» ^ ©leites ©ã© todeS,
;;@il®iroS| de moral ilibada © atendo, a.dissais csd.glneias da Mi» O Diretor
,■ ;#©© trabaliioa aclsnioUí»©s el©lt0S-. «.,É5ipçs§ad©s, c^. mandato d® três im@®» a
..pfrtir da «^edição da Carta. Siadi.ç8l» convidou-©© a JUitegrã^ a Mm&» .to
•Ía palíavra © I^csMeaté oleitOy dsolareu dMinitlvament© fundad© © SOTIGüí-
iSO DOS líláBâlIlADCRÊS HDRAIS DS CáCHCEffiO DE TSAPmmiUf em sed© ®í3 Casbf^

d© Itapsalrim» no Estado do Espirito Santo © base território m
;.Müi3icipi©» O Sindicato ó órgi® de r^ressntaçlo dos assalariados» traM.!ia-
;' êorm na lawara» na pecíuiria © ©isallareS' © na produção ©atrativa rural» »
■iim emo dos trabaJJjadores auton^os ,© sob qualquer foma do parceria « dos
psqumoa proprietlrXosmrais» ©@ndo qus .ncnta dos mendcaados la^tssi

-v,ss©álariMõ© paí3?a a esoeução .suas atividades pr©fislonais» O Sindiesto
,  .agirl ecaH® Irgã© d© colaboração cm, m podwos públicos o ©s tóldadc®' scln®»

■ dlesiiSf no sentido da solidariedado^ # bum estar social @ d© intorisse eaci-
:Ciaíil* Tem éom prmmgãtivm mmmgoea «. c>»tratos coXetivoi d?t »

■ %®b®lho©» olsger represontautes. I Fccteraglo Sindical i?®sp©ctimt -
:..i%or cõntril2iâiçõea aos associados & mmter aglasias d© c©l©ca|Í0ô Tm mais
i;p^'@bjôtlv© pjMomror ã cmclliaçl©^ ms dissídios d© trábaHi®» mssrtsr ©isígo»
Ias o serviços assi.st©nclais @ auplclar a criação do cooperativa psra oã -
assooladoa# Os Estatutos Sociais ora saprovados espoc:lfiC2?ía as prerrogativas
© objetivas aqui monclonadas» bíM cm© o carátor das Assmbllias Gorais» »
eleitorais © ©spocials» as atrlbiiiçõos dos ©eupaiitos de cargos sociais © o
modo d@ substituição do patrimônio © a forma do dissolução do Sindicato® E
QomQ nada mais iiavla a tratar» os trabalhos foram encerrados®

(CONTINUA)
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"  í E vá hoje mesmo, agora mesmo. ■
AÍDPoveite nossa Gampanha^"Dirija sem '

compromisso". Nós lhe damos o modêlo de
Voikswagen que v. deseja. ^ ;

. ; : E V. se matidà por aí. Teste em.ladeira,
em"Teta, teste freio, Iorque, estabilidade, ;
maneabilidade, conforto.
É o melhor passeio. A melhor viagem, ^ ^
Quando voltar, v. estará ainda

mais convencido de que o seu cari;©
precisa •s.eriVolkswagen.
Para que v. e sua família passeiem o

resto da vida tranqüilamente, er
Venha buscar o seu Volkswagen para

experimentar. Qualquer um dêles.
O resto, depois a gente conversa.
Vai ser fácil ficar com oyolkswagen

que V. dirigiu.

AUTO PEÇAS COMERCIO ;E REPRESEj^TAÇÕES S-A

-  ̂ Praça Pedro Cuèvas Júnior, 22 ; ;

S^ELtEP0NE; WENDAS 22 - -.87 Serviços: e. , F eças -27ri7 \ K- . REV£NDaX)R
AUTORIZADO

araju, wb/.c?0)wvcRtcAçJLo»
., .. Os abaixo assiaados trabalhadores rurais residontee no Município de Gachoeiro de Itapt mirim, con-
• ■ viaam «s trabalhados ruraites rcaidentea nêste Miinicípio a se reunirem no próximo dia 5 de fevereiro xio coirente ano,'às 13

Horas, uo Salão,do Sindicato dos beroviários, a fim de deliberarem sôbre a conyeniônria da Fundação do Sindicato dos Tia-
ballmdores Rurais do Município de Cachoelro de Itapemirim, nos termos das. disposiiões-e instruções viacntes do Ministério'

,, do Trabalho e Previdêticifl Social. ■ , ' '' ' '• ; ^ •
ORDEM DO DIA ; ■

1 — Fundação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Carhoeiro de Itapemirim, ;
2 — Aprovação dos Estatutos Socía.is. ' ' " '

;  . 3 — Eleição e posse ca Diretoria Provisória, é , ,
•  iví.Lv,.' - ' . 4 — Fi.xação da contribuição dos associados.. ' , , / , . 'i •
.  Cachoeiro. de Itapemirim, 21 de janeiro 1972

'  ■ l . ■ Falindo Fiorio Niiton'Francisco Aitoé Domingos Zeferino Altoé

M
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iO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
'  57; DC 3 DE SETKMBKO DE 1973 . -
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Setembro 1973

lio Fr.\iei\a
ribuição ]o-
Parccer iiú-

piovação clc
lá cie cli ici-
■s, no;; rio-

ccasos :ui,icito.s ao julsámcnto do Con
selho Fcicleral de ISducnção, deverá ser
comjjiovada por fotocópia dos respec
tivos pareeeros. '• 'i j;-'.- • •
/Art. :!" Esta portaria''entrará cm

vigoi" na data clc sua ''Publicação-, re
voa. "Ias as dlspo.siçõcs èm contrário.
-- linhirln 1'ifjueira Santos. ' \

210 DO ^TRÀBA^Jpp'
'lÔÊNClA SOGiÁííi" '-
yiSTRO '
«STRO

le 1973

'3s termo;; do
Nacional do
jue rcqucrcu
ladores nas
irmacêulicas
! do Sul, re-
[lenoininução
lliadov-es nas
annacÊul iras
tio do-Sul",
is: do.s Tra-
us Químicas
ido do Bio
Ia pelos Sin-
!S na;; Jjirlús-
rcèuticas clc
ladores' nas
7cj3s, Brci.iii-

0 Animais,
rtlsos d.e 'J'o-
Adubos c Co
das do Porto
s na Indús-
áação de Pc-
os Trabalha-
tiavandcria e
0 de Porto
res' nas In-
'armacêuiicüs
itlclado .sindi-
dora das ca-
nnpreendidas
ores nas In"
lacÊuticar:, do
Nacional dos
tria. na ba.sfi
lio Grande tio
tutcs 'Sociais
ns. Publltiuc-

1973, foi ns-
ieco como rc-
,'a categoria,
Io cm vigor,
lihadores nus
farmacêuticas

1 do Sul. .
1  tcrmo.s do
) Nacional do
i ' t>rn' .líc,',olu •
iquiidramanin
qua rotliieroii
I dbs TrabU"
de Alimenla-

-tdò de Goiás,
.adonomlna-
rtniialliaiiore.'!

.nenl'!i(;áo, do
a  fdndif.al do
"idó iodar. (i,'l

lidr|0'!i idr-i
e,'i iiit;i Iniliri-
do plano da
lo.s Trabalha-

tcrrll iri;il
■s, no rt f<'rid;)
'.■Idaliilo;;' So-
bllriu'''- se,
1!I7;1, loi IV'.;!-
voce como ic-
ra- ca i;',",orla,
> em vi.".o-. . (I:>
;iove;; nas .i.u;
,  <lc Aliãiiolls.

No.T termo;;
.enlo Maciona.
tio (|iu' is-nm;-
tUitadot-rs Bu-

rais do Orós, no Estado do Ceará, re
solvo r.^conliecG-lo sob a denoníoinação
de Sliidlr.ato dos 'Pi'nbnlliadore.ç. Uu-
rals do Orú;;, como entidade sindicai
iTj)rc.-.cntativa. das categorias prbfis-
uiojinlr; — trabalhadores rural.s — in-
tc;.?ianl:;; dos grupos de plano da Con-
rctieiaçiu) Nacional dos Trabalhadores
na Agricultura, na base territorial do
município do Oró.s, no referido Esta
do. nprovado.s os Estatutos Sociais com
as alterações sugeridas.; Pubiiquc-.sc c
Transmita-se. '

Em 3 de. setembro,de 19'73,'íol as.$i.
naiía a carta que rccohliccc como ro-
in'::;?ntante da respectiva categorlá,
nas termos da Legislação cm vigor, do
Sindicato dos Trabaíliadorés Rurais
de Oró.s no Estado do Ceará.

MTPS. 301:305-73 — Nos termos do
liarcccr do Departamentao Nacional
do Trab.ilbo c atendendo ao que rc
qucrcu o «Sindicato dos Trabalhadores
Rurais do Ai>uiarés, no Estado do'Cea
rá, resolvo reconhecê-lo, sob a denomir
nação do Sindicato dos Trabalhadores
Rurais de Apularçs, como entidade sln-
diciil rcpre.sSntativa das categorias
profi.s.';ionals — trabalhadores rurais —
integrantes dos grupas do plano dá
Confederação Nacional dos Trabailia-
dor'c:; na Agiácultura, na base territo
rial do município de Apuiarés no re
ferido Estado, aprovados'os Estatutos
Sociais com as alterações sugeridas
Publique-se ò.Tráiismita-^-sei.õ ;
~ iím 3 de .setembro de-1973j=íoi-ôs5l-
nacla a c.srta que reconiicco como re-
prcocnlaiitc da respectiva categoria,
nos termo.s dá Legl.slaçRo em vigor, do
Sindicato do.s, Trabalhadores' Rurais
cie Apulnrês,. no Estndq do " ' '
■ MTPS. 314.454-73 r^ N;
parecer do Departamentao Í4a
Trabalho o atendendo ao qfuo
o Sindicato do.s Trabalhadori
cie. Jataúba, no Estado de
resolvo rcoonhccõ-lo sob; á"
çuo do Sindicato dos:-Trabalhadores
Rurais do Jataúba, - Coiiio " òntídado
sindical i'c)n'osentativn cias categorias
profi.ssionals — traballradorcs rurais
— inte.grantes do.s grupos do plano da
Cwirc<lei-açrK). Nacional cRts Traballia-
ddrr.M na Aerloultura naira-sc ten-ito-
rliil do muniolpio de Jataúba no.refe
rido E,stud(), aprovados;,os. Estatutos
Soolms, . -vvK?;;. ' ,/■
, Publiqiip-ao ò; Transmita-se.
•.'MTPS. 314,454-73'^.Em 3 de sctem-
iid de 1973,. fol'a.s.sinada'n ca-rta que
rrnmIr.T':; immõ r-eprr.c-siiliiiUc {Ia re.s-
jiccl !V;i.' ciití-goriu. ■ nas lr"i'mo.s da I,e-
;!i'"l'u.'i'oi cm vl.noi', ■ ilirMbiiliculomdai
'.l'riih:illii.iliu-i\i l.Mirnlr, do. .laliuilja, no
l''.';l!ul'j (l-:- Pernambuco; -' '

Mi'lS. 33'í..7i9-73 -r- No:; (ermas do
Jic.ieccr do D;;parliiirmiUó Nacional do
Trabíillio -o alendcmio no ((u.-! reciuar.ai
o SiiirlioaUi. do.s ''J'rab:dhi.,(ÍL)ro.'i, liura!.".
de C:ç;hii;'irn.. de iín.p-endiiu!, no IC;Ua-
'I.'. , |.;';.)i'i'|(;'i .StuIo, resolve riieonli.e-
oe i ■■ ' .'t a diiiiomln.açãò de Rindieriio
dl ' ! ; .i l; i lli;u!i.;v,-.s Burai.s de Caclioei-
ro do i.!a|).-;mh'jm oqmá onlidiidc sin-
ilt(;:i] r.-^iíic.seuial-ivii 'da;', (\il:?/;orias
jUiii i.'; iii;)i,;l;( -- IruIjalli.Mdore.s rural.s
;nl'';-.r'r,anlr.s dos gnipe.s' do plano dn
Coiii':ulrr;iç,ao Nacional do.s Trabelin-
dqi:.-, Ii:i AgrloiilLura, na base t-en-lto-
nal do miiniciiilo de Cacliooiro d-e Ita-
pcmlrim, no xcfcrido.listado, aprova

domos
do

uereu

mbuco
oniln^'

ms

dos os Estatutos Sociais. l'tibIlquO-í;o a
transmita-sê, -B:: Jnlio Daralói

' Em 3 do setembro do-1973, íol nasl-'
nada. a carta que reconheço como io-
prc.sentante da, rt.spéctivá,;. catcgOii:a,
no.s Isrme.'; da Legislação oiii vigor, do
Sindicato dos Trabalha ti ores lUirabj da
Cacho.airo do Itapeniirim no Estado da
Espirito Caiilci.. ■
' MTI-3. 319.023-73 — Kos tcrmo.s do'^
p.irící.'v do Depuctamonto Wácloial do .
•Traliallio e aícnctendoauí qu.e'rcciuercu '
a A.s.sccíação Prori.ssiona.l clo.s Eiiiprc-' '
Kado.s no Comércio do .Jacarcí, no Es-;
tado de .São Paulo, resolvo ícconlie-
cG-la ;;ob a denominação do Sindicato .
das Empregado;; no Comr.YC.io, do Ja" .
cariei, como entidade sindical d<5 l.» >
grau, rcprasenlativa da corrc.sponden-
to calegoria prol i.-..sIonai integrunto dó
1' Grupo — cqiprcgado.s no comércio
'— do plano da C-onfedcração Nàclotiól
dos Trabalhadores no Comércio, na Iki.- ■
•se teiriloriai elo município do Jacarcí, ■
no referido Estado, .sprovado.s o.s Eita»
tutos Sociais com ns correções suge
ridas. Em coiisequência, a fim de no
evitar dualidade do representação, fi
ca o município dO Jacarcí, o.xcluídó ria
ba.so territorial do Sindicato d03 Em
pregados no Comércio do São Ja';Í! dos
Campe.s. Apo.stiic-so, nesse sentido, a
respectiva carta iSindical. Fubiiqiio-£<j i
e Tran.smita-se.

Em 3 de .setembro de 1973, foi a.-.sl-
nndà «a c.arta que reconhece como ro- .iy' :;;
prc.seiitnntc da respectiva' categoria, \
nos termo.s da Le.gislação em vlgòr, do . .
Sindicato dos Emprcg.ados no Comer- , . 1
cio do Jacareí,- no Estado de São Pau- 1 .- ,7 :l
Jo. ; 7 : . - '■■■' ■ ■ '■ -

MTPS. 329.033-72 ó.s lcrmo.s do
Parcc-or do Deparlaincnlo Naçlonal do
Trabalho, atendendo no qqe requereu o

•Sindicato' do.s Trabalhadores Rurais
de Sã-D Benedito, no Estado do Ceará,
resolve reconhecê-lo sob a denomina
ção de Sindicato do.s. Tr.abalhadorcs
Rural.s do São Benedito, como enllda- Xin
do sindicai representativa'das catego- ' :
rias prollssionals — trabalhadores tu- '
rais — integram o.s do.s grupos do pia
no da Confederação Nacional <3os Tfa-,
Ijaihadorcs na -Ágrlcultura,' na base
territorial do município do São Bcnc- . '
dito, no referido Esta do, a provados os
Estatutos Sociais cSfim a.s aiteiaçõcs — ' '
su geridas rPubHf(UP»SO«

VMí -.íX?;
■ V:.'

'SSSíh
"SS-Sy
mM'
■é.-vKi;:'.

-  - • r

.  :'..■■■■■ -.r-yA
■■ "

ç-ys

se

MTPS. ,329.033-72 — Ejn''3.dc SC- pVii::
tembro de 1973, foi assinada a carta
que rcconliece cnmo reprcscntánlo da -' XíIíIT
rc.spcctiva categoria, nos' termos da ,
Legislação em vigor, do Sindicato dos ■
Trabailiadorcs Rurais de 8ãoi:Beneai-, -íU;/:;í5'íÃ
to, no E.stado do Ceará.

MTPS. 330.109-72 — No.s termos . •.-.f,;.;.
do parecer do Departamento Nacional Ví.vr-','
{io Traballio c atendendo ao quo re- ■ ílill
Qucicu o Sindicato Rural dé Apare- ?
cida tio Tabuado, no Estado de Mato.'::."; ví:
Grofso. Resolvo, reconhecê-lo .sob aílxvX
denominação de Sindicato Rural de' " '''
Apa-ecida' do Tabuado, como'enllda-i,,
de Sindical''repre.sentatíva das cale- "
gorlaS' econômicas integranlcs- dos 7
griipo.s do planó da Coniedoração Na.- .v.:
clonal da Agriculiura. na' b.nse'tcrrl-.7-,; ,
torlai do . município dá Aparecida do.-.^
Tabuado, no referido E.stado; . apro- ii
vatloô 0.S Estatutos Socinl.s com a.s ai--
tcrações . Sugeridas. , '. Publiquc-so..

Transmita-PC.';;': 7 ■ . .í/::., '' > . ■ . 'íéiiliVíSl
Em 3 dn setembro de IfiTli/íol, asisl-vViXy;,

linda II caria qua rccoiilice.ç. coiuo re-'i.':14x.,ü);
prcaeiiliinle {|;V n':;iir(;llv.a calTvrirla',"-7'5';,'wi
119:1 leriiias du I.ngl.sliieiU) :eiíi, vigor i1i»'í>'7'''ÍÇ'k;v;.
Sindicato Rural tie AisirLaddn' (Io. Ta-
liuado, no Ivslado tE Maio Círo.sso. ' '

a'''i'.r;;, 3l7.-!ri9-71 — No.s tcriucj
do parec.-r do DcDarfameoto Naeljoal
do Tralinliio, alc;Hl.'^r. Io no que roque- ,
rcu o Sindicato de;; Trah.alliadorc;.! •
Rurnl.s dc Maria Helena, no Esliuln do'
Paraii;!, Re.soivo rceenhecC-io .sob á -
denoinlnaçiio de Sinflk:\í'a d''.'; TÍa- ■
bcMusilorc;; Rnriii;; dc.'Mai''i,i Urlon;»;
como cnlidado .siiuilcai vc|n'.';.'OMl;vl iva''
■"'i'.:' caíc.c.mhi'; i)i'ori;'s|n,n:d.", -- Tia-'
iia.hiulorr.a runil.; -• iiil iT/cmlc;; do;;'
.?ni|)o:i rio piano da Coniedoração Na-,
cKinal {l(w '.rraballvidorcs na Aericii!-'
tura, lui ba.-ic Icrritorial do liiiuilei-
plo do Maria Helena, no referido Es-

71

7
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jgTvjTUTO DO SINglOm DOS !EMBAmpOySS EITMIS ̂ _CACTOgIRO_DE ITAPEMglM;

OAPÍOJÜLO I
sxfisnsssstsssssi ss

&Xt^ is - o SUIDIOATO DOS TEABÂiíIADOEES SÜRAIS D33 OaCHOEIRO ITAPEMIREfl
Entidade Sindical do prisneiro gráu» com sede e f^ro na Cida
de df3 CACH.DE ITATEMIRM t O basQ territorial no Mianioípio-
da CACH.DE ITAEEMIRIM f no Bstado do Eepírito Santo ê eons
tituida para fina d© coordenação | prótegão © representação -
legal de sua categoria profissional, no plano d^ Confedera^»/
ção nacional dos Trat^lliadoros na Agricultura, com o intuito
do colaí)oragão com os poderos páblicos e demis assóciaçoess
' a?udo no sentido de solidariedade social © d© sua subordina^™/
gão aos interêsse© nacionais*

Art. 29 * São prerrogativas de 'Sindicatoíf
a -» i^roteger oe direitos © rapresentar os interêsoes d© sua-

categoria profissional poimte as autoridades administra
líivas © judioiária©!

b - Eleger ou designar os rôprosenfíi^Jísés da respectiva Cate
goria profissionál dos trabalHadore.e rurais;

c - Cüolaborax com o Estado, como técnico ® consultivo-
no estudo c solução dos problemas que s© reinei oncm com
as atividades da categoria profissional qu© representai

d — Celebrar convençSes ou contratos coletivos d© tr0,ba3,hO|
a «» impSr contribuiçSoB a todos aqueles qu© integram a cate-

goria representada no© têrmoa da loglslação vigente}
f - liUndar © mguiter agencia d© colocação;

.  . S

iStrttt 39 ̂  são deveras cio íâindicatôí
a - Colaborar com os poderos pdblioos no desenvolvlmcvLto da

Bolidariôdada social;
b - Manter seiviços d© assistência para ©eus associados;
€ - Promover a criação de cooperativa© pansi m clasees repre

sentadas;
ô « Promover eonoiliaçlQ nos disoidio© colstívos ou indivi%

ais de trabalho; —
O - Pmdar © manter escolas de alfabctisaçEo © pr|»vooacio-V

nais; . . ..

Art» 40 ̂  são oondiçoGB para o funcionamento do Sindicato|
Observância rigorosa das leis e doo prinofpios d© mo^ral
© compreenção do© devores civicos}

b - Abstenção de qualquer proj^agandui íião. ©èmente de doutri
nar inoompativôi© com as institâidoõ© © -os'intarêsscs ità
oioíia3.Gy ma© tambim d© cçndidati|risj © cargos ©letivo©'©¥
tranhos ao Sindicato I 1 f' ""

o - Inesietênoia de exercício d© olrgCol eletivos coraulativa-
mente coza os empregos remunerados pèlo Sindicato ou por
Entidade do Gráu Superior}

d - Gratuidade no ezercício de cargos «letivos, ressalvada a
hipdtaso do aií^taiaõnto do trabalíio para ãese esercjício-
na forma qua dispõe a Lei;

e - Probiçuo de quaisqi?.or atividades nao compreendidas na fi
nalidado m.Gnoionadas no àrt» 118 da Lei 4.214, inclusive
as de cai-átor polítieo-partidário;
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Ç

t ̂ ProiMçio da seção gratuita ou rejróéiaOa do sua a©dO| a «sitidaâò
do Indolo põlítico-partidárioi

g «• Manutenção em. sua sedo do uia livro do registro dos assoeiadosf ocm
fona© modelo aprovado pelo íáinistériõ do Tratifaliio © Providência 80

.. oiolf autenticado pola autôridado coiapetentOf do qual deverão Oom
tar todos os dados o:d.sidos por aquolo ?p^gtlriO{

h  Proibição do filiarvso ou jantei? rolaçãeo d© roprosoatagão com or-*
ganisaçãos intemacionaiSi 0a3,vo conoessio previa gor dooroto do -
Presidente da Hepdblioa*^ ,

GATtmW 11 ■ ' ' , . • ■:
attfítstssBr^Tvm íoist

— São direitos dos assooiaâoíâí
'  á ■« Tosisr par-fee# votar o sor votado nas Aosomblêias G-eVai© deodo quo« ■

ostoáa inseri to no quadro sooi^ feá ̂ mais d® seis mêscB# oxorça ©t^
'  " dado' rural ixá' siais do dois 'ano® ó oétéâa.eEl, gSso dos direitos 0iia«»

dicaisí"
b  Hóquoror medidas para a soluç^ d© seus iatórissés}
o « P2X>p(|r a Mretoria medidas do intorêsso do Sindioato# desde quo ^

âossáda"'à preposição pela assinatura d@. mala trinta assooiado®*' '
§ Wnioo Os diroitos conferidos polo Sindicato ao© isssoeiadôs eão iatrans:^

■rCveiô*"

■Art^ 6s » são devores do Assoeiadosi
a  Pagar póntualmeatQ a mcáisalidáá© iiO Valor do IfOl?^ do ©alário mlitó

■  mo looai'^ ■ fifiado pela AssômMêia Geral 0 liomologada pela.smtorMa-^
do compotentó}

1) Prestigiar o Siadioato pôr todos oa meios ao seu áleanoef
o *» Coaporooor âs Assembléias,.Gorais é votarj

mw f 8 - A todo índd.viàuo que participo-da atividade ropresentadaí. satisfá'-
sondo ■ as exígInciES da' leglelação siadicali assisto o diraito do
ser admitido no Sinciioató^.-salvo ífelta do idonoldádo' ôom rectírao.-
para.- ©Utôrldad© competentot; ^' ' ' '

Ar-"-' .
Arté 38 - Perdord■ seus direitos o associado què> por quàlquor motiv-q^dôls^r-

o- exox»oÍôio da categoria •profissiõiiãl exceto noa oasos ,da'áp©s3ôn%
j  doriaj dósaraprêgo, falta dO trabainO| convocação para prestação do

serviço militar obrigatdriOi .oasoá. ©m qu0- -aió. perderá os respeoti®»
voa direitos sindicgds s ficará iaanto d© qualquer oontribuiçloA

-tNloo •*- O0 associados enquadrados aá cqsooaaãot'''^^ poderfo'exercer cargo «
.  adioiniQtrativò ou r0p2."'e0oatação,,-Sindiòalé ' ,

Art# 98 p© todo ato lesivo do'direito ou contrário á Esto Estatuto emísnadõ
•  • da Diretoria ou da Assomblála Geral poderá qusilquor associados rs-^

Qorrors dentro do praso de trinta dias, para a autoridade compotfm
to#

DAS PTOLIDADES
aaasai sKS-sssssssr.swjstracs

árt#lG9 Os aasooiaclos estão sujeitos as ponalidados d© euspensão é el^iiaa
ção do quacfro sociá2,í. "*
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§ 3LQ — Serio sudponso© os direitos dos associadosí
a  Quando niò cõiapareooreia a trSá Asseabllias Gerais consecutiTOS

sen justa, .oausaj
b  Por dôsaeato à Ásseiatjliia ou a Birotoriai
o  Automàtioaíaent0;> <l.t;fâíido soní motivo justificando^ atrasarem por

mais de três mêaea o pàgamentõ de suas mensáUdadesf

§ 22 - derio eliminados do quadro Socialí
^ «" Os qus atimreni comprovadâmento oontra as decisSos do Sindicato

que visem a defeoa. dos intorâssôB da categoria profissional, ou
d© interêsse nacional^

§ 32 ̂  As peaí^lidadoB serio imposta pela Diretoria^ cabendo recursõ' -
.  para a Assembléia Gerali de aeôrdo com a legislado em vâgor»

ATts H2 ■« A aplicaçiô de penalidade# sob pena de aulldade^ deverá ser prõ
■  cedida dè audiência do associado# o qual devez^ aduseir# por •>-

escrito sua defesa ao praso d© 10 dias contados do recebimento
dá notificação#

§ Mico A simples mánifestaçio da maioria nio será base para apliosçlo
(  , de quaisquer penalidadesj;' as-quais &S tsrSo oaM^iento nõs..èasOs

.  jaa lei OAêste istatuto^.. ' ' .

Artft 12® «f» Os associados quo tenJiam Sido eliminados do quadro social pod^
ado relssgressar no Sindicato dSste quê 0© reabilitam a Juâa© «

.  da Assembléia Geral c no Càso de suspei^ao por ati^so de pag!^
monto m que liquideffli' .ççu® dlbitos# ■

oAPíioio nx
isssssssaasaoae ca»»

»AS COHPIÇOSS 3)S VOTAR E SER VOTADO
Busísa B»:tssBS]»B:»«E. »»» sassstiara Mi stasB «astsaims

Art.^ 13® ^ Sao condições paxu o direito, do voto# quê nao eleigões nas As«- .
©(fflsbléias Oerols Ordináiias ou Éstraordinárias# bem como pam •
InVestidura em cargo do administráçSo ou roprcsentaçio Sindical:

P  à Quitação como cofre • social}
■  b-* ^cno gêgjo dos direito©'Sindicaisj

©«Quitação da Contribuição Sindiestlj
d « Ter mais do boís mose© de inscrição no qizadro socialj
© « Ter sido as sua© oonta®''.; aprovada©: qumdO' em oar^, d© admânistm

■' f - Hao liavar lesado á paáfTimdnió de qualquer Sindioatoj
f- , ê - ííHo liavor tido má conduta# devidaménte comprovada*

§ tínieo' Não podem, ser pãim-cargos administrativca óu dc ropro-
sontação do Sindicato# os que não tiverem pólo mõnos 2 (âoi© )
Mos do cnçor^cíciO' ef©tífo da atividadô .Bural# dcsitro da ■ . Bao®
territorial do Sindicato 0^ no desempenho d© representação Sin

'  dical#

Art# 142 - Os cargos da Diretoria e Oonsallio Piscai sé dovorão oor confe
ri dos a brasileiros»

§ Ünioo « Simult&ieateíitô com a Diretoria 0 Conselho Fiooál ©orio eloitoe
tantos suplentes quantos forem o© titula3?os»
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Arté 152 M O ProçQDSO elaitoraX das votações» a põsso dos ©leitos a ©s
' ■ ■ ■■ jc^oeiirsos ot)Qá©ç©rãQ. fâdisaas: vigentes na éoasiio do x^eitc».»

Arté 16ô * são drgãos da adadnistraQfoi
a - A Diretorias
b - O OonssUio Fiscal. 'r,v' ■

Artt 170 .i.'As assemKtlias gorai© títo soberanas nas resolaçães não gq^/
traias as leis vigeatôs s a êsto Estatuto* eua dellberaçtb ««
serão tomadas pôr malosia absoluta de votos ̂ ,i&@laçãO ao ta
tal dos asBOoiadqap eoi primoira oqnvooa§ão e* m segunda oon«?
vocação* por iaatoMá dos votos dos associados preseateSf.' ssl«

•■ ■ vo os oasõs ■proviãtoa ■n|st@'EQtatat0é \ :
'■ y ■ Único A cõnvocação da Ass©mbl|ia' será feita por edital publisáte ecm
'  anteôôdSácía lainisia âO' trãs dias* em jornal d© grande ciroul^:

çãô na base territorial, do Sindioato* aflsado nos locais do,
traballios ouvidos* nlst© oaso* os responsáveis pelo çstabele'»

•  ■ . . eimsnto*-ben ooao'm'©oàc ..Soóial © nas DslégaOlas ou lug®:ifOs« ■
páblioosé: ' .

■/•Art* i$fi * A Asséiabláia Geral* do 'qua a lei preécrivot
a* Dèvérá roTUiir-se ordináidasmento atá o Último dia do laSs d© %

VOTéiro do cada sno, p^a tOmda a aprovaçao das contas ds
rotoria oú do OQnselbo':;flsOal*;-''; . ■

§ Único ^ Os associados em ntinisrf do 10^ {doa pór cento)* do quadro Sü«?r
■Oiali' poderão convocár-Assembláiá Geral Erbraqrüináriat,.,m®di«*
snte. roquorimento pormenorlEaiidO os mOtívôs da convooáçlb* •»
ÓúmpriJido à Diretoria Coavocá^* dentro do praao máslmo do 3

^  . dias* contados da entrega do requerimento A Secretaria» ' ,
a  Ús falta dé convocação pelo Presidente* fala ao* ©spirando o

. . praso marcado nlste' artigo* aqueles qu© a deliberarem roell.«»/
sar ôom audiãnoia ds» aútoridáde eoapetèntei

b » SÚmente tintarão dos' assuntóa para O0'quáls foram oonvocadOsf /
0 ^ .Déverâ oomparaoer ã respectiva, reunião*^ sob p®aa. de nulidâáe*--

,;í;, da mesma*., a maioria dós .qu0 ú promovorcíiit;

Art... 19.S, *• A: Diretoria eleita' m. fôrma da lei será constituída do PTesi^
dente* Seoratário 0 Sssôureira* o terão mandato de 3 anos#

§  § Ifi — A Diretoria ©legerá*, ' dentre ©o seus membrôs* o Presidente do
Sindicatoi

§ 2fi -» Os demais cargos serão ocupados na ordem d© menção da cliapa J
loitá.

Art» gOfi « A aceitação do cargo de Presidente, Secretánlo o Tesoureiro ,
na Diretoria do Sindicato importará na obrigação de residir -
na Icoí-uLidadô nondo o niosmo estiver sediado.

Art» 21S - O Conselho Piscai* ©leito na loima da loi sorâ oonstituido d©
trãs mombros efetivos 0 três suplentes eleitos trienadjnent© -
pela Assambl^ia Geral na foma dêotó Estatuto* limÍtando~o© s
sua co::ip0tôncia à fiecalisàçao da gestão financeira.
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§ Ünico «• O parecer sôbré o balanç^. prorisao orçamentária e sua alors;-
çBes devorSo constar da ord®a dô dia da ásscmljlála Gez^ aôs-«
íUdimos da I^ai e rogulamcntó m Vigor*:

CAPXOTÔ V

^  /.

DAS ADTEHAçJeS
«Bssass CTTniyTriwrnsCTwgç»

Arté 22® 1 Diretoria eoaipetôí

|»é Bfesor organizar por oóntaíJllista legalaentc JteaMlitádo^ ©
meter até 30 d© Amiho d© ôada ano, depois de ̂ «Xgado psla ás-?
' semtòáia Gerol^ o eom -parocer do OénaaUiô fiscaX# ensámtsliE^
a aprotBção do BTinlstil^# do SraboUio o ̂ ré'^á6noia Soeial a

■  proposta de orgaa^tO' da '.rooòita o áesiposjá para o ©ssfsrci.ciO
Oeguinto, obsei^das. a^;in$tráçBos .aa vigor*

gfl * ôrganizar e eatoeter- att 30 do do oadá ano, depois. ■ do
íjtalgada peia âssealiilia Geràl' o com o parecer do^ Ooneeilio ,Fi§
cal, a aprovação da apatorldada.- compotoato, o reXatério daa .ó«»
corrllncias do en© antí^ior, .noa tãimos da Doi á-instruç^ee;^-.

■  ̂ "Vigor* . ■ ' ■ . " . ' - •30 4*. A0 téaaaiao do mandato a Diretoria. prestação de contas dó
" aua gõstio- no o^oroioió ̂̂ eiaaaoèiro.' oorroopondontot Xcsvantando
para aao© por-ooataMÜota Xegalmont© hábilitado, oá 'b^-
lançoa do reseita O' dôsp-saas ooonGmieaa no Dlvro Diário 0
' xa do Coatritóçao S|adicaX ,0 ronda© prépTia® m qtaais alm ̂

, , da assinatura alstO|i, eoastíáa^ò com aa -dó' Drosid^te o dó
" róiro nos temos da ÍM. é .r^sleaaeató. em rigori

40 Os ármciônâriôs áo Sindiçátó,serão admitidos pela Disetoria'~
*»ad«»r0f®rmdufii« da ■Aó0om'fél|iá .^craX#.

n'

.■f

J

Art* 23® # AO Prosiâento eompetef. ■ ■
-v:, X® «♦ Hoproseatar o Sindicato perante a administração pábXica ç tôa
r  duÍEO, podendo .nesta ■iltima Mpát©se, delegar poáercsi

,2® * Ooavooàr o presidir, ;aô' s.csâães da Diretoria c. âsoeml^liç©-
Geraiói

3® #- Aóèinor as atas ãB&- spáfos, •©. ' .©rç^ento anuaX papéis ge
rali

49 Órdes-tar as dcoposóS; ■.©mióriwdàs,. a-"Visar 'ós úbcçt^çs e
'  .a pa{;ar'| de soÍrd© ço® o. ;lS?éaóurÊíirôj

59 Admiti# iunclenárioa ,#: €i35ar sous voncimeatoè. ;óonàoa2it,è'àtí
cessidades dó :scrviç.0f •oom a aproração da AaôemliLlia Gei^i -

09.>. Propor com aproraçio''4á Utí^ctoria, á criação „ de ;ComÍasãc^'. p^.
■manCJites e cspecias,^ coni^candà,, para-ántégrá-^aâ ós m^bros-

' da Dirctorlá, do Óõnèólíiô' Hscál* çúdó Quato áos âsg.oçiadOâ
cuáo concurso scáa reputadó ncoéssárioi

70 Dosifínor oom aprovação da Diretoria as possoas quo dovém àlT^^
gir os serviços administrátlvos, escollTddos entre os coaponín
tos da prdpria Diretoria Oii do Ó^iadro de Associados,

Art* 24® Sm caso do ájnpodlmento do Presidente, cará convocado o Socrs»»
tário, obooinradas a, ordem dos cargos e seus-Éaplsntos, nà for
ma p:c0viGta, no artigo 31 o seus parágrafos»
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Art# 308 ̂  iv cõnvoeaçSo dô sui^anteaf qmer para a Diretoria qu©r o Oon«»
solho Fiscolt oompot© aó IProsidontOf ou ao sou substituto

lesul» 0 obedooerâ a ordea do aengão sia Ohapa ©leita*

. h

Art* 3i® * Havendo renúncia ©u dôstituiç^õ do qualquer membro da Biret^
riaj aasuEnirá automêitioamísnte» o oargó pagante o substituta-
legal previsto nisto Éetátutôí»

§ 18 « Achando-S0 esgotado a lista dos membros da Dirotoríaj ssx^So-
convocados oo suplente®^" quo òcupai€o ós últimos cargos#

§ 22 As renúncias sério comunicadas por escrito ê com firm reco-
iflieoidaf ao Presidente do Sindicato#

§ 3® * Ba s© tratando d© renífeteia do Presidente do Sindicato^ ©®r|-
notificada, igualmont© por escrito e com firma rôconheoiáá ,
'ao 80U substituto l©gal| que dentro d© 48 horas reunirá a M
retoi-ia para oiincia do Ocorrido»

Art» 322 ̂  Góorrendo a renúncia Coletiva da Dirotoria e do Oonselh© Fis
caL 0 náo havendo sujâéntesi o Presidoat© ainda que res^utá
rió, convocará a Assomfellia Gorai afim d© quo osta constítcS
uma áíhita govômativa provisárià# dkido cilnoia a autorldadá
competente» •

Art# 332 m A Junta Goveimtivâ constituída nos tlmos do Art» entcrior-
procederá as diliglneiss à reoLisaçio-d© novaa clelçt5©s para
tnvestidura dos cargos da-Dirctoxlá © Conselho Pisoal| d® ««•
eonform|.daâ© com as InstrtóçÉss cm vigor»

'  Art#. 34® Ba caso d© abmidono .do ©argo proccáor^©-! na fozm dos
goo antcriorost náo podendo^ ©atrôtaato# o meabró da Direto-
±ia ou do Consollio Piscai qu© houver abãndonadCj © cargo ©or
deito para qúlquer mandato de admiaistraçio Sindical ou de
ropreséntaçao# durantó 5 (cínco) anos»

§ to.eo % Oonsidera-s© abandono dó cargo a auslncia não Justificada a
3 (trls) reuniSôs suoessivas da Diretoria ou do Conselho Pie

Art#358 * Ocorrendo falecimento d© membro da Diretoria ou do Gònselho-
Piscai proc©áQiwsé-»á a substituirão forma d© ©rt» 3i o
souo parás2:'afos»

r;

'r' ,

368 ̂  Gonstitui patrimSnio do Sindicatos
a Mensalidades ' • ; '
b  A© òoatribuigães provenientes da O»Sindical
c - Doagães 0 legado©
d - Alugueis d© imdveis e Juros de títulos o d© depósitos
© « 03 bens e vaiIres adquiridos e as rondas pelo meomo produsldas,
f - As maltas 0 outra© renda© eventuais

§ 18 - A impiwtánoia d© contribuição sindiCEil ostipulada na lotra ''a"
do artigo 6® sbmont© sofrerá alteração quando por Doorõto do -
Preslriente da Hepiíblioát houver modifioagão no salário mínimo
local»

§ gfi ■«. Henhuma contribuição poderá sor imx:)O0ta aos associados, al&
das deteminadas expressamente ©m lei o na foma do presente
Estatuto»
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Arté 37® «•As despesas do Sindicato ôórrerão pelas rubrioas prevista ®a
lei © instruções vis0n,t©S4r

Art» 38® ** A administraçSo do patrladaio do Sinditato^ oonstituiáóg pe
la totalidade dos bens que o mesmo póssuiri cojapote à Direto
ria. ~

Art« 39® ^ Os títulos o oó boas imdJvoiB s5 podoiSo ser Alienados medlan
' tô PEESíIlSSSO ©^{pressa da áseombllia Goralp em Ssoratinéo
crotoj o pelas maioria dos associados quites o com autori.sai»
çSò prdvia da autoridade oompetonto#

■ Art# 40® Wo caso da dlsso3KxçHo por @0 aobar o Sindicato incurso «»
leis que definam os orimos oontra a porsiMalidade intemaoió
»ál, a éstrutura © a segurança do Estado e a ordem poláltioa~
Sooial, Os bensi^ pagam as dívidas decorrentes do suas pdrso—
aalldados, serto incorporadas ao patxiiiiÔaio .da Uhião o apli.«
©adas em obras do assistência- sooial a ^uíso do Mánistêri© do

-Srabalbo e ProvidênOíá Social*
Art. 41® ^ Os atos qti© importem m laálversação ou dilapitaçlo do patriE^

nio do SiadioatOj fioam equiparados do peculato |ulgado ê
Mdo im conforaidado da legislação Pímálí>

Art. 42® ÍBO-caso do dissonluçãó do SindioatOf o que se dará por dolib^
•rs|^a ó:spr©õsa da Ass^bllia Goralp para oseo fim oonvooada o
com px^ôsonça mínim dÇ; dois terços (â/3). dos assoèlado© qu|.-
tes^ o ©eu patrimônio: paga as dívidas legítimas decorront©©-
d© suas responsabili dados. © ©a 0© tratando d© numerário era. <0
caixa ® Bancos 0 aa poder páblico por oonta de emprego salá
rio^ os pôdores qu© será acroscldô dos Juros banoteoa rôspai^
tivos ao Sindicato da a.®sina categoria à quô Vior a ©er recic---^
nheoid© pelo Elinistlrio do trabalho © ProvidIaOia. Socisâl*

X'

T

VIII
MSEKSa

DAS DISPOSKdaS GEáÃlS
mtssss tasastassssssssa)í«m vs&astatsm

. ' AEf» 43® Serão sempra tomada® por eoorutíneo Séoi-eto as áellberaç|©s~'
-  da Asoombláia Geral oonsementes aos seguintes aosisitoBí
a * Eleição para a Dirçtoiiat. OonQólho Eiseal © Oonselho -lopra®®

tanto " '
b Somada a aprovação de contas d© • Sindioato^
o  Aplicação .patrimonial ■
d ̂  áulgauiento doa atos dã Diretoria relativos a penalidados im--

^  ; pcota aos asaociados
© ** Biíonuiiciamentô sôbre rslaç-^0© m dissídio do Sü?aba3jhiô
f ■••'Bropõãta orçamentária

Art« 44® * Dentro da respectiva baso territorial o Sindicato quando Jul
gâr oportuno# instituirá sessões para melhor ín:*oteçlo aos
Seus associados é da categoria que representar.

Art. 45® SorSo nulos do pleno direito os atos praticados com objetivo
de desvirtuar# impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos-
contidos na Lei.

Art. 46® « líão havendo disposição ospeoiaX contrária# prescreve-se m
dois anos o direito do pleitoar m reparação d© qualquer ato
infrigentô d© disposição nela contida.

Art.» 47® •" A Asseiabléia especialmente convocada# por maioria do votoa #
poderá conferir o título d© Presidente de honra © Presidento
Enárito aqo ax-presidenteB da entidade-ou a traballiadoros ©om
relevantes seinriços prestados a clasoo.
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O título 0©rá -vltalíoiõ @ i]ie:^aiaGnt0 honorífico^ neo conforii^do
aos seus titulares qualquer ÍUnglo aâministrativa*

ifi A proposta para oss© QBXga^ devidamant© áustifiôada» à©ra &p>
prasontada no mínimo por tergo (1/3) doa aasociadost ' nlo
podendo rooair em pessoas que integram a Diretoria ou que nEo
tenham pelo menos 10 aa60 de rolovaates eer^çós prestados a
elaasQ.

§ 28 ̂  Ò Presidente do Sindicato podea:^ oonvocar o Dreaidentô d® Ilçín
ra a este os Presidmito^ Bate tos para, em reunião especial 7
Opinarem sôhr© assuntos ospsoíficoe considerados d© mais ̂ ta
relevância'paia os trabalhadores rurais, agricultura o a ©00-

■àomia-do ]PaXa»
§ 0ã «• Os agraciados com o título de Bcesidente do honra © d© Preei.«»

. dente Bateto terão aSsento I, mas prinoipal cm reunlSes ou ©o
lonidadoa, da entidade*' ^

jUít* 48s «• o presente Estatuto, qtíe n^o ppderá entrar em vigor antes da
puTollcaçEo do despacho ■ qii@. o aprovar, bÔ poderá entrar ser m
foimuXado por AsSíSüibléia G©2^ para oste fim especialmont®
voeada, estando presoaio, pólo menos dois tergOs (2/3) dos ^
©oclados quites cabendo 1. Diretoria da entidade suláiQter a® -
altaragãcs aprovBçãoa da autoridade compfâtontee
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À COMISSÃO DE JUSTIÇA
E REDAÇÃO

Sala das Sessões, J}1 / ^

Rubrica do Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Justiça e Redação

PROJETO DE_ Lei 232/89

iniciativa:. Edil Alrair Porte dos Santos

RELATOR: Edil Manoel Paiva de j^orim

PARECER

Solicitamos que seja jimtado ao Projeto, provas de

registros em cartorio.

Sala das Comiss sto de 1989«16es

esáaiAMsrtiPaui

te

Amorima deManoel Palví
\j

Relator

Laur o Sasso

2m

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO np Justiça e Redação
Lei

PROJETO DE mQ 232/89-

iniciativa:.
Edil Almir Eorte dos ̂ antos

RELATOR:
Edil Síanoel Paiva de Amorim

PARECER

Tendo em vista lue foi a documentação solici

tada, nada mais temos a opor,

Sala das Comissões^ 3A de ago^o de 1989/

P zar xmamns

es3

Manoel Paiva de /A^iorim

Relator

Sasso

£
Lauj

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO
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